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O trabalho em tela vinculado-se a pesquisa interinstitucional que tem como foco de investigação a análise da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Almeja-se realizar uma análise comparativa da gestão escolar democrática em dois normativos vigentes: Base Nacional Comum Curricular e nas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica (DCNGEB, 2013). Dessa forma, configurou como objetivo desse estudo investigar de que maneira a gestão escolar democrática está presente nesses normativos. Diante disso, o estudo em tela assumiu a abordagem qualitativa e adotou para a coleta de dados a pesquisa bibliográfica e a pesquisa documental. A gestão escolar democrática é definida como um princípio da educação pública, sendo um marco constitucional para a autonomia das escolas. Tendo em vista a função social da escola, que possibilita a apropriação do saber historicamente acumulado, formação do sujeito em sua dimensão individual e social e sua função de sociabilidade. A gestão escolar deve corresponder a esse papel desempenhado, estando associada as ações coletivas e democráticas. Assim, a participação de toda a comunidade escolar nas tomadas de decisão e a autonomia são considerados fatores fundamentais para a democratização da gestão escolar. Tendo isso em vista, é fundamental a reflexão sobre os agentes que dificultam a democratização do saber e da gestão escolar, neste contexto identificamos que o paradigma das políticas neoliberais restringe a atuação da comunidade. Nessa perspectiva, compreende-se que a Base Nacional Comum Curricular, que durante sua elaboração contou com pouca participação das instituições públicas educacionais, sendo marcada por interesses privatistas, pelo neoliberalismo e conservadorismo, tem como consequência o esvaziamento da escola ao adequar o currículo a esses ideais. Neste contexto, ao pesquisar diretamente no documento da BNCC, formado por 600 páginas, não encontramos o conceito “gestão democrática”, enquanto “gestão” aparece somente 12 vezes no documento. A definição adotada a este conceito não é esclarecida e a gestão escolar democrática não foi defendida. Por sua vez, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica, resultado de um amplo debate entre diversos agentes educacionais e da sociedade civil,  possui como pricípio a gestão democrática, enquanto garantia de uma educação com qualidade social. Neste documento de 565 páginas, a expressão “gestão democrática” aparece 61 vezes. Reafirma a importância da despadronização curricular, valorizando as características dos sujeitos e da finalidade da educação. Por fim, a gestão democrática é compreendida como instrumento de luta, que supera o autoritarismo e vai além das competências e habilidades que interessam ao mercado, a partir dela uma educação de qualidade e de relações coletivas pode ser efetivada.
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